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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:  020/ 200553

Ref. Licitação: TSE nº  25 / 2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Mako Industria e Comércio de Equipamentos Fotográficos Ltda.

Documento do solicitante: e-mail, datado de 06.10.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

Ref.:  Projeto Básico SCDIdent

QUESTIONAMENTO 1:

Neste projeto, no item "módulo cenário", os senhores falam na cor cinza neutro. Queremos saber por que a cor não pode ser branca, uma vez que o tom de pele do modelo fotografado fica mais bem contrastado.

 

 ESCLARECIMENTO 1:

Conforme o padrão ICAO, um fundo típico de foto que possa ser utilizado para uma melhor performance em reconhecimento facial por computadores é o cinza 18%.

QUESTIONAMENTO 2:

b- Fizemos alguns testes usando uma máquina fotográfica digital usando apenas a luz do flash da câmera e o resultado, evidentemente, é apenas razoável uma vez que essa luz é extremamente pontual e lateral em relação ao eixo ótico, projetando sensivelmente uma sombra da cabeça do modelo no fundo.

Evidentemente que em se tratando de uma imagem que se presta a identificar o cidadão e também pelo sistema biométrico em caso de dúvida, esta sombra lateral (black line) imaginamos que pode gerar problemas (?)

ESCLARECIMENTO 2:

O projeto foi alterado no sentido de serem exigidos dois flashes externos e um painel, que devem interagir de forma a permitir que a captura da foto do eleitor resulte em uma imagem sem sombras, com fundo limpo e totalmente branco.

QUESTIONAMENTO 3 (sugestão):

Como sugestão oferecemos nossos 31 anos de serviços nesta área (ver nosso site www.mako.com.br) para eliminar este problema usando um sistema de iluminação mais adequado, como fazemos hoje para clientes como as empresas Kodak, Fujifilm, Polaroid, etc.

ESCLARECIMENTO 3:

Marcaremos audiência com a empresa para conhecer detalhadamente a proposta.

Brasília, 06 de dezembro de 2005.
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